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ARQU IVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2019 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 269/2019 

Data do Protocolo: 
o 1/08/20 19 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data fi na l para apreciação: 
02/09/20 19 

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais), para atender despesas com concessão de 
vale transporte para os beneficiários dos programas 
municipais PIIS (Programa de Incentivo à Inclusão Social) 
e Bolsa Cidadania, para que estes possam frequentar os 
cursos de capacitação oferecidos pelo Município, e dá 
outras providências. 



OFÍCIO/SJC N2 0232/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 12 de agosto de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que 

dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 84.000,00 

(oitenta e quatro mil reais) e dá outras providências. 

A presente propositura visa a prover saldo orçamentário para atender concessão de 

vale transporte aos beneficiários dos programas municipais PIIS (Programa de Incentivo à 

Inclusão Social) e Bolsa Cidadania: trata-se de medida em consonância com as leis que 

instituem ambos os programas, as quais autorizam o Poder Executivo a criar condições para 

o deslocamento dos beneficiários participantes dos programas1. 
•:5;1 ... ~ ..... 

Tendo em vista que ambos os programas se prestam a atender um público de ~: 
t....:• 
l''$) 

extrema vulnerabilidade econômica e social, ao mesmo tempo em que a capacitação ~ 
•:S:• 
13,\ 

profissional é uma prerrogativa exigida pelos mesmos programas, entendemos necessário 2-.:1 
(.-I 
t ·.J 

e o oder Público subsidie o deslocamento dos participantes. Por terem moradia em ~ 

~ bairros e territórios diversos por toda a cidade, entendemos que a melhor forma de , 

i admin · trar este deslocamento seja por meio de aquisição de vale transporte que deverão ~ 

- . ' 
1 O PIIS - Programa de Incentivo à Inclusão Socia l, cri ado pela Lei n° 8.998 de 19 de junho de 2017, dispõe, 
em seu art. 8°, que "Fica o Poder Executivo autorizado a criar condições para o deslocamen to de bolsistas 
participantes do PIIS, utilizando-se de veículos próprios, contratados ou pela concessão de va le transporte". 
Já o Programa Municipal de Combate à Fome e Ince ntivo à Inclusão Produtiva " Bolsa Cidadania", instituído 
pela Lei n° 9.585 de 23 de maio de 2019, dispõe, em seu art. 15, que " Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar condições para o deslocamento dos beneficiár ios participantes do programa" . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, entendemos 

estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer a 

aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art . 80 

da Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo para re 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI N• 2 6 9 I 2 o 1 9 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Suplementar, até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para 

atender despesas com concessão de vale transporte para os beneficiários dos programas 

municipais PIIS (Programa de Incentivo à Inclusão Social) e Bolsa Cidadania, para que estes 

possam frequentar os cursos de capacitação oferecidos pelo Município, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 
02.14 

02.14.02 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA 

SOLIDÁRIA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 
CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.102 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA A R$ 84.000,00 
INCLUSÃO SOCIAL DE GRUPOS VULNERÁVEIS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA R$ 84.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto 

com recursos provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

_, ' . 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 
CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.100 PROGRAMA DE INCENTIVO A INCLUSÃO R$ 84.000,00 
SOCIAL- PIIS (LEI W 8.998/17) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 84.000,00 
FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente Crédito Adicional Suplementar 

na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 

18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.443, de 21 de 

dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

m vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBE 
ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

1º (primeiro) dia do mês de agosto do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA;R:A-~~-~~~=-~ 
i F' K :J C .. Q!Jij/~ l 
1 ... ~ ·I t {)J11 J 
e~~-

DESPACHOS 

Processo nº 342/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramrtaçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
1ºAGO 2019 

Prazo para apreciação: 
02 SET 2019 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento SociaL 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar9~uag, l 7lde ~~to de 2019. 

( cr , \ ! --r---t-:,. 
"\. 1~ "WA lt~" IGrí;~ 

VALDEMAR MAR_'I/ NS ~ ETC) ~'lOUCO MENDONÇA 
Diitetor /Legisl~tivo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

O 2 AGO. 2019 Araraquara, ___ +-'1----,-~r--------

Aprovado e m úni c a l sc u~ $ão e vota~;;,~· 
tsrmos d o artig o 245, do Qg imento Inte r n o . 

Arantquara, . . ... ... g.~~G~~~ .... ~-· · ········ ·· 

. "' •o•• • • "·• ••• • ••• · ;;,:~ ' .. nta' •• l ••••••••• • • • • 
.. ,.,;......,. I 

_ _ _ .....__,.,_ •• _ ,,, ... ~ .. • . I 

< O - · ..... .... .... .. U!JD·li .... O O o o o O o • •• •• o o o • ooO O O OOO O OOOO O eo• O I ' " 00 0 0 0 0 0 <'0 0000 ...... .. ....... ........ . . 

Nos t.srm os do ~.rtigo 268, d o Regimento ~~~GmO 

: A ra raquara, ... ..... ' .... ;·:.OJ . º··· 2 L ................. __ _ 



l CÂM:a~s~~~~~~;~L~g~~ç!~:~~A~~::~~~~ ~ 
PARECERN° 3 52 /2019 

Projeto de Lei n° 269/2019 

Processo n° 342/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite deR$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender despesas 
com concessão de vale transporte para os beneficiários dos programas 
municipais PI IS (Programa de Incentivo à Inclusão Social) e Bolsa Cidadania, 
para que estes possam frequentar os cursos de capacitação oferecidos pelo 
Município, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

O 2 AGO. 2019 Sala de reuniões das comissões, __________ _ 

----· ~-

Presidente da CJLR 

José Carlos Porsani Thainara Fana 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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(ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARJfroc . ~34 ~ 
: r.:'l esp. _ =p.-- -

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 207 /2019 

Processo n° 342/2019 

Projeto de Lei n° 269/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender despesas 
com concessão de vale transporte para os beneficiários dos programas 
municipais PIIS (Programa de Incentivo à Inclusão Social) e Bolsa Cidadania, 
para que estes possam frequentar os cursos de capacitação oferecidos pelo 
Município, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ O_Z_A_G_O._l_o_wr __ _ 

Zé Luiz (Zé Macaco) 
Presidente da CTF 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~::~~ 
Comissão de Saúde, Educação e ·-~ 

Desenvolvimento Social 

PARECERN° /2019 

Projeto de Lei n° 269/2019 

Processo n° 342/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender despesas 
com concessão de vale transporte para os beneficiários dos programas 
municipais PIIS (Programa de Incentivo à Inclusão Social) e Bolsa Cidadania, 
para que estes possam frequentar os cursos de capacitação oferecidos pelo 
Município, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ O_Z_A_G_0._7_0_19 __ _ 

Zé Luiz {Zé M 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUN CIP AL DE ARARAQ1UARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 256/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 269/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementa r e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo aut orizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mi l reais}, para atender despesas com concessão de va le 

transporte para os beneficiários dos programas municipais PIIS (Programa de Incentivo à Inclusão 

Social} e Bolsa Cidadania, para que estes possam frequentar os cursos de capacitação oferecidos pe lo 

Município, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔM ICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA 

SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 
CIDADAN IA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.102 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA A R$ 84.000,00 

INCLUSÃO SOCIAL DE GRU POS VU LNERÁVEIS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA R$ 84.000,00 

DISTRIBU IÇÃO GRATUITA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos provenientes 

de anu lação parcial da dotação o rçament ária vigente e abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 

CIDADAN IA 

11.334.0041.2 Atividade 

·:.AJ~.A. R.A. MUN IC !P ''~-•. R..•.Q~.~--' 
'. I •PO-/" v-... 7 
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Folha_ ~C~ 

Proc. ~({;) ()"§ 
11.334.0041.2.100 PROGRAMA DE INCENTIVO A INCLUSÃO R$ 84.000,oif.e~p .Jh.U 

SOCIAL- PIIS {LEI W 8.998/17) 
-...:......__~ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 84.000,00 

FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adiciona l suplementar na Lei nQ 9.138, de 29 de 

novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nQ 9.320, de 18 de ju lho de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO), e na Lei nQ 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU RA, aos 07 {sete) dias do mês de agosto do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 

2 



l i 
I.AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAEstado ~~a .. 

/' São Paulo Proc. ~ 
I i Palacete Vereador Carlos Alberto Manço Resp. , . . ' 

1 Gabinete da Presidência - ,, ... ··· ·- ·· · 
/

1 Rua São Bento, n° 887- Centro 
i1 CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

I I li Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Of~lcio n' rrO 19-DL Araraquara, 07 de agosto de 2019 

A ua E · ~elêpcia o Senhor 
Ed on to:dio Edinho da Silva 
Pr~feito ' ~ *unicípio de Araraquara 

Asl untoJ in~aminhamento de autógrafos 

! I Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

os

1

autó , 
de 2019 

li Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
fos

1 

aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 06 de agosto 
sekuir relacionados: 

2 

2 

i. 

1

1 iProjeto 
ide Lei 

/
1
Compl. 

101112019 

!hs12019 
I I 

I: 
f 68/2019 
, I 

1~69/2019 
1~70/2019 
!171/2019 
I, 

2 9/20 bJ 1~72/2019 

I I 
I 

206/2019 
I 

I: 

Autoria 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Arara uara 

Prefeitura do Município de 
Arara uara 

Prefeitura do Município de 
Arara uara 

Prefeitura do Município de 
Arara uara 

Vereador Elias Chediek 

Ementa 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Araraquara (Refis) 2019 e 
dá outras rovidências. 
Denomina Avenida Kahena Paula Raphael 
Vicente Gomiero via ública do Municí io. 
Altera a Lei no 8.335, de 03 de novembro 
de 2014, modificando o parâmetro para o 
emprego de recursos constantes do Fundo 
Munici ai de Saneamento Básico. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura ele crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 
"Abril Grená", dedicado a ações de 
promoção de saúde bucal e prevenção de 
doenças bucais a serem realizadas 
anualmente no mês de abril, e dá outras 
rovidências. 

Atenciosamente, 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CÂHARAMUNICIPAL 
DE ARARAQ!lARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

\6 FLS.--~'---

PROC.~I= 
C.M. 

I OFÍCIO SMJC/EAO N~ 017/2019/ Em 15 de agosto de 2019 

Processo no 34 ~ / ó(,Q}. q 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

~ -· 

MD. Presidente da Câmara Municipal -t -::P=IttftiH+-P.tC.U~ 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo . · . Projeto •dé Lei · 
Complementar · •. . cotnpJ~mentãr 

908 05/08/2019 212/2019 009/2019 
909 07/08/2019 253/2019 011/2019 

·. Lei Data Autógrafo : .. . . ·Jlrojeto de Lei · .·· .. 
9644 11/07/2019 203/2019 152/2019 
9674 31/07/2019 249/2019 265/2019 
9675 31/07/2019 250/2019 266/2019 
9676 31/07/2019 251/2019 253/2019 
9677 05/08/2019 232/2019 250/2019 
9678 05/08/2019 214/2019 151/2019 
9679 05/08/2019 213/2019 148/2019 
9680 05/08/2019 236/2019 134/2019 
9681 05/08/2019 240/2019 107/2019 
9682 05/08/2019 246/2019 194/2019 
9683 05/08/2019 237/2019 164/2019 
9684 05/08/2019 235/2019 127/2019 
9685 05/08/2019 248/2019 149/2019 
9686 07/08/2019 255/2019 268/2019 

··S:· 
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• 9687 
9688 
9689 
9690 

I . 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

07/08/2019 256/2019 
07/08/2019 257/2019 
07/08/2019 258/2019 

07/08/2019 259/2019 

FLS. --<r-t-

p ROC. :!o!4-..:..:>F..o,..-;;...__--'

C.M. 

269/2019 
270/2019 
271/2019 
272/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA PROC.~ 
C.M. _lli__ 

LEI Nº 9.687 
De 07 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 256/19- Projeto de Lei nº 269/19 
Iniciativa: Prefeitura M unicipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 06 (seis) de agosto de 

2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 84.000,00 (oitent a e quatro mil 

reais), para atender despesas com concessão de vale transporte para os 

beneficiários dos programas municipais PI IS (Programa de Incentivo à Inclusão 

Social) e Bolsa Cidadania, para que estes possam frequentar os cursos de 

capacitação oferecidos pelo Município, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. 
CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 
CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.102 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA A R$ 84.000,00 
INCLUSÃO SOCIAL DE GRUPOS 
VULNERÁVEIS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA R$ 84.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

m recursos provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária 

baixo especificada: 
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PODER EXECUTIVO 

SfCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
bESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E 

CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.100 PROGRAMA DE INCENTIVO A R$ 84.000,00 
INCLUSÃO SOCIAL - PIIS (LEI No 

8.998/17) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 84.000,00 
PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de j ulho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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